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DESPACHOS 

Processo nº 363/2019 

Senhor Presidente, 
Analisando a propositura ora recebida, é a presente para transmitir-lhe as 
segumtes m ormaçoes, para e Imçao o nto para sua corre a rami açao: . f d f . - d t t 't -

Regime de tramitação: Regime de votação: 
Quórum: 

DE URGÊNCIA ÚNICA 
Data de recebimento: Prazo para apreciação: 

MAIORIA SIMPLES 
VOTAÇÃO SIMBÓLICA 

21AGO 2019 20 SET 2019 
Comissões Permanentes que deverão se manifestar: 
1 - Comissão de Justiça, Legislação e Redação; 
2 -Comissão de Tributação, Finanças e Orçamento; 
3 - Comissão de Obras, Segurança, Serviços e Bens Públicos. 

À Gerência de Gestão da Informação, para autuação, valendo-se, para tanto, 
dos dados previamente cadastrados no sistema quanto às informações sobre 
a proposição, o assunto e a autoria. 

Arara~ Bl ?. ~r~ -1. ;;}JJ .ti'll to de 2019. CJ I r "ir--;j'.. 
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VALDEMAR MARTINS ~ ETCt·rOUCO MENDONÇA 
Dire'tor egis tivo 

Visto. De acordo. 
Encaminhe-se os autos deste processo às 
comissões permanentes indicadas pela Diretoria 
Legislativa, na ordem em que indicadas. 

Araraquara, ____ Z_6_A_G_0._2_01_9 ____ _ 

TEN~ANl\ 
Presidente 
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(ÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQUA ! _;:0:_ , ~~~-~-- - ! 
Comissão de Justiça, Legislação e Redação - ·--

PARECERN° 379 /2019 

Processo n° 363/2019 

Projeto de Lei n° 287/2019 

Iniciativa: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 

Assunto : Altera a Lei n° 8.896, de 16 de março de 2017 (Cria o Comitê Municipal de 
Gestão Democrática (CMGD)), de modo a empreender correções e ajustes para o 
melhor e mais correto funcionamento do Comitê. 

Proposição formalmente em ordem , atendendo às normas regimentais 
vigentes. 

São de iniciativa privativa do Prefeito Municipal as leis que disponham 
sobre criação, estruturação e atribuições das Secretarias, ou Departamentos 
equivalentes, e órgãos da Administração Pública direta e indireta, autárquica e 
fundacional (artigo 74, 111, da Lei Orgânica do Município) . 

Pela legalidade. 

Quanto ao mérito, o plenário decidirá. 

À Comissão de Tributação, Finanças e Orçamento para manifestação. 

É o parecer. 

Sala de reuniões das comissões, ___ 2_5_ AG_O_. _7n_1q ___ _ 

Paulo Landim 
Presidente da CJLR 
r-

Rua São Bento, 887, Centro, Araraquara - SP, CEP 14801-300 
www.camara-arq.sp.gov.br 
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Comissão de Tributação, Finanças e Orçamento 

PARECERN° 23 /2019 

Processo n° 363/2019 

Projeto de Lei n° 287/2019 

Iniciativa: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 

Assunto: Altera a Lei n° 8.896, de 16 de março de 2017 (Cria o Comitê Municipal 
de Gestão Democrática (CMGD)), de modo a empreender correções e ajustes 
para o melhor e mais correto funcionamento do Com itê. 

Ao apreciar a matéria, a douta Comissão de Justiça, Legislação e 
Redação concluiu pela sua legalidade. 

No que diz respeito a sua competência, esta Comissão nada tem a 
objetar. 

Cabe ao plenário decidir. 

À Comissão de Obras, Segurança, Serviços e Bens Públicos para 
manifestação. 

É o parecer. 

Elias Chediek Juliana Damus 

Rua São Bento, 887, Centro, Araraquara- SP, CEP 14801-300 
www.camara-arq.sp.gov.br 
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CÂMARA ~UNICIPAL DE ARARAQUA~:::.=_,?fo ~ 
Com1ssao de Obras, Segurança, Serv1ços . _ ___ -._----' .. "~-'--

e Bens Públicos 

PARECERN° 086 /2019 

Projeto de Lei n° 287/2019 

Processo n° 363/2019 

Iniciativa: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQ UARA 

Assunto: Altera a Lei n° 8.896, de 16 de março de 2017 (Cria o Comitê Municipal 
de Gestão Democrática (CMGD)), de modo a empreender correções e ajustes 
para o melhor e mais correto funcionamento do Com itê. 

Ao apreciar a matéria, a douta Comissão de Justiça, Legislação e 
Redação concluiu pela sua legalidade. 

objetar. 
No que diz respeito a sua competência , esta Comissão nada tem a 

Cabe ao plenário decidir. 

É o parecer. 

Sala de reuniões das comissões , ___ Z _6_A_G_O._'l.O_r _~ ___ _ 

Elias Chediek 
Presidente da COSSBP 

Rua São Bento, 887, Centro, Araraquara- SP, CEP 14801-300 
www.camara-arq.sp.gov.br 
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MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 
-Secretaria Municipal de Justiça e Cidadania-

OFÍCIO SMJC/EAO Nº 020/2019 Em OS de set embro de 2019 

Ao 
Excelentíssimo Senhor 
TENENTE SANTANA 
MD. Presidente da Câmara Municipal 

Excelentíssimo Senhor: 

Pelo presente, com os nossos cordiais 
cump riment os, t omamos a liberdade de passar às mãos de Vossa Excelência, 

para os devidos fins, as inclusas Leis Municipais abaixo relacionadas: 

Lei Data Autógrafo Projeto de Lei 
9704 29/08/2019 280/19 287/19 

9705 29/08/2019 281/19 288/19 
9706 29/08/2019 282/19 289/19 
9709 04/09/2019 286/19 296/19 
9710 04/09/2019 285/19 261/19 

Na oportunidade, renovamos os prot estos de 
nosso elevado apreço e distinta consideração. 

Atenciosamente, 

""""' r::i.u-
MARINA BEIRO DA SilVA 

Coordenadora Executiv de Justiça e Cidadania 
Secretaria Municipal de Justiça e Cidadania 

À Gerência de Gestão da l nform<::çL ~..
Para os devidos fins. 



MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 

LEI Nº 9.704 
De 29 de agosto de 2019 

Autógrafo nº 280/19- Projeto de Lei nº 287/19 
Iniciativa: Prefeitura Municipal de Araraquara 

Altera a Lei nº 8.896, de 16 de março de 2017. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA, 
Estado de São Paulo, no exercício de suas atribuições legais, e de acordo com o 
que aprovou a Câmara Municipal em sessão ordinária de 27 (vinte e sete) de 
agosto de 2019 (dois mil e dezenove), promulga a seguinte lei: 

Art. 1º A Lei nº 8.896, de 16 de março de 2017, 
passa a vigorar com as seguintes alterações: 

"Art. 3º .... ................... ............................................ . 
VIII -1 (um) representante da Secretaria Municipal 

de Justiça e Cidadania; 

Art. 4º O CMGD se reunirá bimestra lmente e sua 
reunião será convocada pelo seu Presidente com antecedência mínima de uma 
semana. 

Art. 5º ..... ......................................................... ... .... . 

§ 6º Designados os eleitos, na proporção de vagas 
estabelecidas no art. 3º desta lei, os candidatos que participaram do processo 
eleitoral e não lograram eleição comporão lista de suplência, em ordem 
estabelecida pelo número decrescente de votos recebidos. 

Art. 1º Os membros titulares do CMGD que 
desejarem fazer uso da palavra durante as reuniões do CMGD deverão inscrever
se, no decorrer da reunião, perante o Presidente, que lhes concederá a palavra 
de acordo com a ordem de inscrição, observado o limite de tempo previsto para 
a duração do encontro." (NR) 

Art. 2º Esta lei em vigor na data de sua publicação. 

O MUNICÍPIO DE ARARAQUARA, aos 29 (vinte e nove) dias do 
do ano de 2019 (dois mil e dezenove). 

icipal - . 

Coordenadora Executiva de Justiça e Cidadania 

Arquivada em livro próprio 01/2019. I"RAP"J . 

. Publicado no Jornal local "Folha da Cidade", de Terça-feira, 03/setembro/19- Ano XXXVIII- N!! 10137. 
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